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REQUERIMENTO Nº 057/2023 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

 

Considerando que, foi criado o cargo efetivo de Fiscal Sanitário 

para o Quadro Geral de Pessoal do Município de Ilha Comprida, constante na 

Lei Municipal nº 1983/2023 de 16 de janeiro de 2023, Anexo II,  

Considerando que, as atribuições do fiscal sanitário em suma é 

desenvolver atividades de fiscalização e orientação dos estabelecimentos de 

atividades econômicas em geral, de ambulantes, de feirantes, e de pessoas 

sujeitas às ações da Vigilância Sanitária de média e alta complexidade, 

principalmente quanto às disposições da Legislação de Saúde Pública, Sanitária 

e Ambiental relacionadas com a saúde, emite relatórios, laudos, termo, 

pareceres, lavra peças fiscais próprias do ato fiscalizador, realiza serviços 

internos e externos, inclusive informatizados, relacionados com a Administração 

Sanitária em geral. 

Considerando que, existe no Quadro Geral de Pessoal do 

Município de Ilha Comprida, constante na Lei Municipal nº 1983/2023 de 16 de 

janeiro de 2023, Anexo II, o cargo de Agente de Saneamento. 

Considerando que, os Agentes de Saneamento exercem com 

excelência as mesmas funções do recém criado cargo de Fiscal Sanitário. 

Considerando que, Agente de Saneamento e Fiscal Sanitário 

possuem a mesma referencia de remuneração, ou seja, Referencia 08, 

constante do anexo VI, da tabela I, R$ 1.396,21. 

Considerando o importante trabalho dos Agentes de Saneamento 

dentro do município, exercendo o poder de polícia sanitária, muitas vezes sendo 

ameaçados quando em apreensão de produtos ou lacração de comércios que 

não atendente as posturas sanitárias. 
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Avaliando as demandas municipais; 

REQUEIRO, ouvindo o douto e soberano Plenário para que se 

aprovado for, oficie-se o DD. Prefeito Municipal nas formalidades regimentais, 

DR. GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, para que encaminhe a 

esta Casa de Leis: 

01) - Há possibilidade de que seja extinto o cargo de Agente de Saneamento, e, 

os servidores ocupantes do cargo de agente de saneamento, a ser extinto na 

vacância, poderão ser reaproveitados no cargo de Fiscal Sanitário, visando o 

princípio da economicidade? 

02) –há possibilidade de modificar a referência de remuneração do Agentes de 

Saneamento e Fiscal Sanitário (referência 8), e igualar a referência de 

remuneração do fiscal municipal (referência 17), ou seja R$ 2.760,29? 

 

Vereador 

Plenário dos Emancipadores, em 17 de abril de 2023. 
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